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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do § 3º: 

“Art. 46.................................................................................. 

....................................................................................... 

§ 3º São vedados a autorização e o reconhecimento dos cursos 

de graduação da área de saúde que sejam ministrados na 

modalidade a distância.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Resolução nº 515, de 7 de outubro de 2016, do Conselho 

Nacional de Saúde (CNS), posiciona-se contrariamente “à autorização de todo e 

qualquer curso de graduação da área da saúde, ministrado totalmente na 

modalidade Educação a Distância (EaD), pelos prejuízos que tais cursos podem 

oferecer à qualidade da formação de seus profissionais, bem como pelos riscos que 

estes profissionais possam causar à sociedade, imediato, a médio e a longo prazos, 

refletindo uma formação inadequada e sem integração ensino/serviço/comunidade”. 

Em decorrência de meu histórico de trabalho em prol da 

educação e como membro da Comissão de Educação da Câmara dos Deputados, 

apresento este Projeto de Lei porque apoio a Resolução do CNS e acredito que não 

se pode realizar a formação adequada de um profissional da saúde sem o contato e 

a integração com a sua comunidade, razão pela qual entendemos que os cursos da 

área de saúde não podem ser ministrados na modalidade a distância.  

Isso não significa que sou contrária à educação a distância, 

muito menos que considero essa modalidade inferior se comparada à educação 

presencial. Longe disso, reconheço os méritos da EaD, sobretudo o seu condão 

democratizante para o acesso ao ensino superior e sua característica inerente de 

preparação para as tecnologias da informação e comunicação. 
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Ressalte-se ainda que as Diretrizes Curriculares Nacionais dos 

cursos de graduação da área da saúde têm em suas competências, habilidades e 

atitudes prerrogativas de uma formação para o trabalho em equipe de caráter 

multidisciplinar, interdisciplinar e transdisciplinar, à luz dos princípios do SUS, com 

ênfase na integralidade da atenção. É sob essa ótica que reitero esse 

posicionamento acerca da necessidade de formação presencial dos profissionais da 

área da saúde. 

Quanto à técnica legislativa, optou-se pelo uso do termo 

“cursos de graduação da área de saúde” para, propositadamente, abranger o campo 

da formação em saúde, compreendendo os cursos de Farmácia, Biologia, 

Biomedicina, Educação Física, Enfermagem, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina, 

Medicina Veterinária, Nutrição, Odontologia, Psicologia, Terapia Ocupacional, entre 

outros. 

Ante o exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação da presente Proposição. 

Sala das Sessões, em 15 de março de 2017. 

Deputada ALICE PORTUGAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento 

de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, 

periodicamente, após processo regular de avaliação.  

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas 

pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o 

caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão 

temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento.  

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 

manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 

necessários, para a superação das deficiências.  

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, 

tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 

exames finais, quando houver.  

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 

programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 

qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 

cumprir as respectivas condições, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) primeiras 

formas concomitantemente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.168, de 

6/10/2015) 

I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da instituição de 

ensino superior, obedecido o seguinte: 

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título "Grade e Corpo 

Docente"; 

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem como a página da 

oferta de seus cursos aos ingressantes sob a forma de vestibulares, processo seletivo e outras 

com a mesma finalidade, deve conter a ligação desta com a página específica prevista neste 

inciso; 

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrônico, deve criar 

página específica para divulgação das informações de que trata esta Lei; 

d) a página específica deve conter a data completa de sua última atualização; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino superior, por meio de 

ligação para a página referida no inciso I; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil acesso ao público; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de acordo com a duração 

das disciplinas de cada curso oferecido, observando o seguinte: 

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferenciada, a publicação deve 

ser semestral; 

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das aulas; 

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente até o início das 

aulas, os alunos devem ser comunicados sobre as alterações; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.168, de 6/10/2015) 

V - deve conter as seguintes informações: 

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensino superior; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-veto-151487-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
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b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de cada curso e as 

respectivas cargas horárias; 

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em cada curso, as 

disciplinas que efetivamente ministrará naquele curso ou cursos, sua titulação, abrangendo a 

qualificação profissional do docente e o tempo de casa do docente, de forma total, contínua ou 

intermitente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, 

demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por 

banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com 

as normas dos sistemas de ensino.  

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 

educação a distância.  

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos 

de graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo 

obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão 

orçamentária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO No 515, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016 
 

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde (CNS), em sua Ducentésima 

Octogésima Sexta Reunião Ordinária, realizada nos dias 6 e 7 de outubro de 2016, e no uso de 

suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho 

de 2006; cumprindo as disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, da legislação brasileira correlata; e 

Considerando que a Constituição Federal de 1988 determina que a saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

Considerando que compete ao Sistema Único de Saúde (SUS) a ordenação da 

formação de recursos humanos na área da saúde; 

Considerando que a Lei nº 8.080, de 1990, dispõe que estão incluídas no campo 

de atuação do SUS a execução de ações de ordenação da formação de recursos humanos na 

área da saúde; 

Considerando que a Lei nº 8.142, de 1990, dispõe que o CNS, em caráter 

permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do governo, 

prestadores de serviços, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e 

no controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos 

aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder 

legitimamente constituído em dada esfera do governo; 

Considerando que a Educação a Distância (EaD) já é um dispositivo aplicado nos 

cursosn de graduação, conforme a Portaria nº 4.059, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza 

as instituições de ensino superior a introduzir, na organização pedagógica e curricular de seus 

cursos superiores reconhecidos, a oferta de disciplinas integrantes do currículo na modalidade 

semipresencial, com base no artigo 81 da Lei nº 9.394, de 1996, desde que esta oferta não 

ultrapasse 20% (vinte por cento) da carga horária total do curso; 

Considerando que, neste caso, já é considerável o tempo para experienciar a 

metodologia e a tecnologia, em se tratando da área da saúde, tornando desnecessária uma 

formação em EaD para além dessa realidade; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
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Considerando o Decreto nº 8.754, de 2016, que altera o Decreto nº 5.773, de 2006, 

que dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação de instituições 

de educação superior e cursos superiores de graduação e sequenciais no sistema federal de 

ensino; 

Considerando que a oferta de cursos de graduação em Medicina, Odontologia, 

Psicologia e Enfermagem, inclusive em universidades e centros universitários, depende de 

autorização do Ministério da Educação (MEC), após manifestação do CNS; 

Considerando a Resolução CNS nº 507, de 2016, que torna pública as propostas, 

diretrizes e moções aprovadas pelas delegadas e delegados na 15 a Conferência Nacional de 

Saúde, com vistas a garantir-lhes ampla publicidade até que seja consolidado o Relatório 

Final; 

Considerando que as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) dos cursos de 

graduação da área da saúde têm em suas competências, habilidades e atitudes prerrogativas de 

uma formação para o trabalho em equipe de caráter multidisciplinar, interdisciplinar e 

transdisciplinar, à luz dos princípios do SUS, com ênfase na integralidade da atenção; e 

Considerando que a formação para o SUS deve pautar-se na necessidade de saúde das pessoas 

e, para tanto, requer uma formação interprofissional, humanista, técnica e de ordem prática 

presencial, permeada pela integração ensino/serviço/comunidade, experienciando a 

diversidade de cenários/espaços de vivências e práticas que será impedida e comprometida na 

EaD, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Posicionar-se contrário à autorização de todo e qualquer curso de 

graduação da área da saúde, ministrado totalmente na modalidade Educação a Distância 

(EaD), pelos prejuízos que tais cursos podem oferecer à qualidade da formação de seus 

profissionais, bem como pelos riscos que estes profissionais possam causar à sociedade, 

imediato, a médio e a longo prazos, refletindo uma formação inadequada e sem integração 

ensino/serviço/comunidade. 
 

Art. 2º No caso do disposto na Portaria no 4.059, de 2004, observar que não sejam 

abrangidos nesta modalidade de ensino as disciplinas de caráter assistencial e de práticas que 

tratem do cuidado/atenção em saúde individual e coletiva. 
 

Art. 3º Que as DCNs da área de saúde sejam objeto de discussão e deliberação do 

CNS de forma sistematizada, dentro de um espaço de tempo adequado para permitir a 

participação, no debate, das organizações de todas as profissões regulamentadas e das 

entidades e movimentos sociais que atuam no controle social, para que o Pleno do Conselho 

cumpra suas prerrogativas e atribuições de deliberar sobre o SUS, sistema este que tem a 

responsabilidade constitucional de regular os recursos humanos da saúde. 
 

RONALD FERREIRA DOS SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional de Saúde 
 

Homologo a Resolução CNS nº 515, de 07 de outubro de 2016, nos termos do 

Decreto de Delegação de Competência de 12 de novembro de 1991. 
 

RICARDO BARROS 

Ministro de Estado da Saúde 
 

FIM DO DOCUMENTO 


